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ESTADODE SERGIPE

PREFEITI.]RA MTJMCIPAL DE BOQI.JIM
coMlssÂo PERMÂNENTE DE LTCTTAçÃO

TNEXTGIBILIDN)E DE LICTTAÇÃO N. 02/2023
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 20231103002

CONTRATADO: ASPLAN.ASSESSORIA E APOIO A GESTÃO PÚSTTCA. LTDA.

oBIETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORTA rÉCNrC,q,,
GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO ESPECÍFICA NA ÁnB.t DE PRoJETos,
coNvÊNlos E pREsrAÇÃo DE coNTAs, DA pREFEITLTRA MUNICTpAL DE
BOQUTM.
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BA§E LEGAL: Art.25 inciso II, c/c o art. 13 da Lei n" 8.666193 e suas posteriores alterações.

JUSTIFICATIVA

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Boquim, designada

pela portaria no 001 de 03 de janeiro deZ}22rreuniu-se para apresentar justificativa conforme

Art. 25 da Lei 8.666193, com alterações posteriores, pertinente à Conüatação de empresa

especializada em servigos de assessoria técnica, gerenciamento e fiscalização específica na ârea

de projetos, convênios e prestação de contas, da prefeitura municipal de boquim.

Apresentando, solicitação da Secretaria de Administração e Finanças, acompanhada de

justificativa, proposta de preços, contrato social, documento dos sócios, certidões negativas de

débito, quanto ao fisco Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, e demais documentos

acostados, pertinentes a que o caso requer, Observamos que os serviços a serem contatados,

têm grande relevância, üsto que se trata de consultoria para prestação de serviços de assessoria

técnica, gerenciamento e fiscalização específica na área de projetos, convênios e prestação de

contas da Prefeitura Municipal de Boquim, conforme fora elencado na justificativa da

Secretaria de Administração e finanças, e que viabilizaá crescimento Íinanceiro ao município,

proposta de prestação de sewiços.
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Ademais, nota-se que os preços apresentados pela empresq enquadram-se aos mesmos

praticados pelo mercado nesse segmento, atendendo as expectativas orgamentárias exigidas.

Observamos também que a conhatação, enquadra-se no Art. 13, Lei 8.666193 e tem

caníter de contratação excepcional, requisito que também justiÍica a contatação sem a

exigibilidade do procedimento licitatório, e ainda o que disciplina o artigo 25 do mesmo

diploma:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviúilidade de
competição, em especial:

II - para a contrataçâo de serviços técnicos elrumerados no Art. 13 desta
lei, de natureza singular, com proÍissionais ou empnesas de notória
especielizaçlo, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação; (grifo nosso);

O jurista Celso Antônio Bandeira de Melo ao referir-se ao Art. 25, inciso II, da Lei

8.666t93, e assim expnessa-sei «...são singulares todas as prodrryõu intelectuaii, realirtdos

isolodas ôu mnjuntamenter lnr equipe, senpru quc o trabotho a ser prodruido se deftna pela

marca pessoal (ou coldiva) ery»essada em coracterísticas cientíJicas, técnicas ou artí$icas,.

(Licitação, l' ed.2;' tiragem, São RT), portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade

personalíssimq o que inviabiliza uma comparaçÍlo de modo objetivo;

Por todo o enumerado, enkndemos possível a contratação com a EMPRESA

ASPLAN- ASSESSORIA E APOIO A GESTÃO PUBLICA LTDA, na presração de

serviços de assessoria técnica, gereneiamento e fiscalização específica na rárea de projetos,

convênios e prestação de contas do Município de Boquim, salvo melhorjuízo.

Encamiúe-se a presente ruSTIFICATIVA para ratificação do Exmo Sr. Prefeito

Municipal.

Boquim/SE,2O de dezembro de2022
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COMISSÃO:

v

de Oliveira

Valéria Rodrigues
_ CPL

da Silva
Membro - CPL

Marilene
Membro CPL

Fernando Andrade
CPL

Ratifico a presente justificativa. Publique-se,
providencie-se o contato.

Boquim/SE,20 de de2022.
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